
Leis
LEI Nº 13.579, DE 13 DE JULHO DE 2009

Define a Área de Proteção e Recuperação dos
Mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório
Billings - APRM-B, e dá outras providências corre-
latas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
CAPÍTULO I
Da Área de Proteção e Recuperação de Mananciais

da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings - APRM-B
Artigo 1º - Esta lei declara a Área de Proteção e

Recuperação de Mananciais da Bacia Hidrográfica do
Reservatório Billings - APRM-B, situada na Unidade de
Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Alto Tietê,
como manancial de interesse regional para o abasteci-
mento das populações atuais e futuras, em consonân-
cia com a Lei nº 9.866, de 28 de novembro de 1997,
que dispõe sobre diretrizes e normas para a proteção e
recuperação das bacias hidrográficas dos mananciais
de interesse regional do Estado de São Paulo.

§ 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 4° da
Lei nº 9.866, de 28 de novembro de 1997, a definição e
a delimitação da APRM-B, nos termos do Mapa cons-
tante do Anexo I desta lei, são as homologadas e apro-
vadas pela Deliberação CBH-AT n° 07, de 10 de
dezembro de 2007, e pela Deliberação CRH nº 77, de
19 de dezembro de 2007.

§ 2º - A delimitação da APRM-B e respectivas áreas
de ocupação dirigida estão lançadas graficamente em
escala 1:10.000 em base cartográfica, em formatos
impresso e digital, cujos originais estão depositados na
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e incorporados
ao Sistema Gerencial de Informações - SGI, previsto no
artigo 30 da Lei n° 9.866, de 28 de novembro de 1997.

Artigo 2º - A APRM-B contará com um Sistema de
Planejamento e Gestão vinculado ao Sistema Integrado
de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH,
garantida a articulação com os Sistemas de Meio
Ambiente, de Saneamento, Transportes e de Desenvol-
vimento Regional, nos termos da Lei estadual nº 9.866,
de 28 de novembro de 1997.

§ 1º - O órgão colegiado do Sistema de Planeja-
mento e Gestão da APRM-B, de caráter consultivo e
deliberativo, é o Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto
Tietê - CBH-AT, que poderá delegar suas atribuições ao
Subcomitê Billings-Tamanduateí nos assuntos de pecu-
liar interesse da APRM-B.

§ 2º - O órgão técnico do Sistema de Planejamento
e Gestão da APRM-B é a Agência de Bacia Hidrográfica
do Alto Tietê, que atuará através de seu Escritório
Regional da APRM-B.

§ 3º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública estadual e municipal são aqueles responsáveis
pelo licenciamento, fiscalização e monitoramento
ambiental e que exercem atividades normativas, de
planejamento, de gestão, de uso e ocupação do solo,
de controle e fiscalização de proteção dos recursos
hídricos de interesse da APRM-B.

§ 4º - O Sistema de Planejamento e Gestão da
APRM-B deverá buscar e destinar recursos financeiros,
principalmente aqueles auferidos pela cobrança pelo
uso da água, para o financiamento dos programas e
intervenções priorizados pelo Plano de Desenvolvimen-
to e Proteção Ambiental - PDPA do Reservatório Bil-
lings.

§ 5º - A Agência de Bacia deverá encaminhar para
apreciação do CBH-AT e Conselho Estadual de Recur-
sos Hídricos - CRH proposta de criação do Escritório
Regional da APRM-B, referido no § 2º deste artigo,
contendo informações em relação à sua estrutura ope-
racional, quadro técnico e competência para exercer
plenamente suas atribuições.

§ 6º - O Escritório Regional da APRM-B deverá ser
criado e implantado no prazo de 12 (doze) meses a
contar da data de publicação desta lei.

§ 7º - Cabe ao Sistema de Planejamento e Gestão
da APRM-B implementar a gestão tripartite, integrada,
descentralizada e com aporte financeiro, para construir
instâncias na estrutura de gestão que possibilitem:

1 - a transparência de informações por meio de
relatórios anuais sobre a qualidade ambiental do
Reservatório Billings, com especificações sobre a pro-
dução de água do ecossistema, a qualidade das águas
e a capacidade de reservação;

2 - promover a participação da sociedade civil
comprometida com a adequação gradativa aos crité-

rios de sustentabilidade ambiental do uso e ocupação
do solo.

§ 8º - As áreas preservadas em decorrência desta
lei poderão ser contempladas em programas de paga-
mento por serviços ambientais e outros mecanismos de
incentivo financeiro, fiscal ou creditício, na forma defi-
nida em regulamento próprio.

CAPÍTULO II
Dos objetivos
Artigo 3º - São objetivos da presente lei:
I - implementar a gestão participativa e descentra-

lizada da APRM-B, integrando setores e instâncias
governamentais e a sociedade civil;

II - assegurar e potencializar a função da Bacia
Hidrográfica do Reservatório Billings como produtora
de água para a Região Metropolitana de São Paulo,
garantindo sua qualidade e quantidade;

III - manter o meio ambiente equilibrado, em níveis
adequados de salubridade, por meio da gestão
ambiental, do abastecimento de água potável, da cole-
ta e tratamento ou da exportação do esgoto sanitário,
do manejo dos resíduos sólidos e da utilização das
águas pluviais, promovendo a sustentabilidade
ambiental do uso e ocupação do solo;

IV - estabelecer as condições e os instrumentos
básicos para assegurar e ampliar a produção de água
em quantidade e qualidade para abastecimento da
população, com o objetivo de promover a preservação,
recuperação e conservação dos mananciais da Bacia
Hidrográfica do Reservatório Billings;

V - integrar os programas e políticas regionais e
setoriais, especialmente aqueles referentes a habita-
ção, uso do solo, transportes, saneamento ambiental,
infraestrutura, educação ambiental, manejo de recur-
sos naturais e geração de renda, necessários à preser-
vação do meio ambiente;

VI - efetivar e consolidar mecanismos de compen-
sação financeira para Municípios em cujos territórios a
necessária execução de políticas de recuperação, con-
servação e preservação do meio ambiente atue como
fator de inibição ao desempenho econômico;

VII - prever mecanismos de incentivo fiscal e de
compensação para as atividades da iniciativa privada
da qual - principal ou secundariamente - decorra a pro-
dução hídrica;

VIII - estabelecer instrumentos de planejamento e
gestão capazes de intervir e reorientar os processos de
ocupação das áreas de proteção e recuperação dos
mananciais, garantindo a prioridade de atendimento
às populações já residentes na Bacia Hidrográfica do
Reservatório Billings;

IX - estabelecer diretrizes e parâmetros de interes-
se regional para a elaboração das leis municipais de
uso, ocupação e parcelamento do solo, com vistas à
proteção do manancial;

X - incentivar a implantação de atividades compa-
tíveis com a preservação, conservação, recuperação e
proteção dos mananciais;

XI - propiciar a recuperação e melhoria das condi-
ções de moradia nos alojamentos de habitações ocu-
padas pela população, implementando-se a infraestru-
tura de saneamento ambiental adequada e as medidas
compensatórias para a regularização urbanística,
ambiental, administrativa e fundiária destas áreas,
assegurando-se o acesso aos equipamentos urbanos e
comunitários e aos serviços públicos essenciais;

XII - garantir, nas áreas consideradas de risco ou
de recuperação ambiental, a implementação de pro-
gramas de reurbanização, remoção e realocação de
população, bem como a recuperação ambiental;

XIII - manter a integridade das Áreas de Preserva-
ção Permanente, dos remanescentes de Mata Atlântica
e Unidades de Conservação, de forma a garantir a pro-
teção, conservação, recuperação e preservação da
vegetação e diversidade biológica natural;

XIV - estimular parcerias com setores públicos,
sociedade civil e instituições de ensino e pesquisa,
visando à produção de conhecimento científico e à for-
mulação de soluções tecnológicas e ambientalmente
adequadas às políticas públicas ambientais;

XV - garantir a transparência das informações
sobre os avanços obtidos com a implementação desta
lei específica e suas metas;

XVI - apoiar a manutenção dos serviços ambientais
disponibilizados pela natureza à sociedade, que man-
tém a qualidade ambiental, estimulando a instituição
de mecanismos de compensação financeira aos pro-
prietários de áreas prestadoras de serviços ambientais,
baseados na concepção da relação protetor-recebedor;

XVII - autorizar o estabelecimento de convênios
e/ou consórcios entre o Governo do Estado e os muni-
cípios que compõem a APRM-B, visando sua recupera-
ção socioambiental.
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CAPÍTULO III
Das definições e dos instrumentos
Artigo 4º - Para efeitos desta lei, consideram-se:
I - Compartimento Ambiental: fração da bacia hidro-

gráfica da APRM-B que compõe uma unidade de plane-
jamento de uso e ocupação do solo, definida pela locali-
zação das sub-bacias dos afluentes naturais do Reserva-
tório Billings, com o objetivo de fixar diretrizes, metas e
normas ambientais e urbanísticas diferenciadas;

II - Área de Intervenção: “Área-Programa” sobre a
qual estão definidas as diretrizes e normas ambientais
e urbanísticas voltadas a garantir os objetivos de pro-
dução de água com qualidade e quantidade adequadas
ao abastecimento público, de preservação e recupera-
ção ambiental, na seguinte conformidade:

a) Área de Restrição à Ocupação - ARO: área de
interesse para a proteção dos mananciais e para a pre-
servação, conservação e recuperação dos recursos
naturais, definida pela legislação como área de preser-
vação permanente e como unidade de conservação de
uso integral, e em outros dispositivos da legislação
estadual e municipal;

b) Área de Ocupação Dirigida - AOD: área de inte-
resse para o desenvolvimento de usos urbanos e rurais,
desde que atendidos requisitos que garantam condições
ambientais compatíveis com a produção de água em
quantidade e qualidade para abastecimento público;

c) Área de Recuperação Ambiental - ARA: área que
apresenta uso e ocupação que comprometem a quanti-
dade e qualidade dos mananciais e exige ações de
caráter corretivo, e que, uma vez recuperada, deverá
ser classificada em uma das duas categorias anteriores
(AOD ou ARO);

d) Área de Estruturação Ambiental do Rodoanel -
AER: área delimitada como Área de Influência Direta do
Rodoanel Mário Covas conforme delimitado no mapea-
mento das Áreas de Intervenção e Compartimentos
Ambientais da APRM-B, parte integrante desta lei;

III - Meta de Qualidade da Água por Compartimen-
to Ambiental do Reservatório Billings: objetivo a ser
alcançado, progressivamente, de melhoria da qualida-
de da água do manancial, visando ao abastecimento
público;

IV - Carga-Meta Gerada por Compartimento: carga
poluidora máxima afluente ao Reservatório, estimada
pelo Modelo de Correlação entre o Uso do Solo e a
Qualidade da Água - MQUAL, em condições de tempo
seco, fixada como meta a ser alcançada para garantir a
qualidade da água;

V - Modelo de Correlação entre o Uso do Solo e a
Qualidade da Água - MQUAL: representação matemá-
tica a ser adotada como medida de fluxo das cargas
poluidoras, relacionando, obrigatoriamente, a qualida-
de da água dos corpos afluentes naturais ao Reserva-
tório Billings com a intensidade do uso, ocupação e
manejo do solo no interior da Bacia Hidrográfica;

VI - Cenário Referencial: configuração futura do
crescimento populacional, do uso e ocupação do solo e
do sistema de saneamento ambiental da Bacia, cons-
tante do PDPA, do qual decorre o estabelecimento das
Cargas-Metas Referenciais por Compartimento e Muni-
cípio;

VII - Lote Mínimo: área mínima de terreno que
poderá resultar de loteamento, desmembramento ou
desdobro;

VIII - Taxa de Permeabilidade: o percentual mínimo
da área do terreno a ser mantida permeável de acordo
com a área de intervenção;

IX - Coeficiente de Aproveitamento do Terreno:
relação entre a área construída e a área total do terre-
no, de acordo com a área de intervenção;

X - Índice de Área Vegetada: relação entre a área
com vegetação, arbórea ou arbustiva, e a área total do
terreno, definida de acordo com a área de intervenção;

XI - Compensação: processo que estabelece as
medidas de compensação de natureza financeira, urba-
nística, sanitária ou ambiental que permitem a altera-
ção de índices e parâmetros urbanísticos estabelecidos
nesta lei ou nas leis municipais, após sua compatibili-
zação com esta lei, para fins de licenciamento e regu-
larização de empreendimentos, mantidos o valor da
Carga Meta Referencial por Compartimento ou por
Município e as demais condições necessárias à produ-
ção de água;

XII - Sistema de Saneamento Ambiental: conjunto
de infraestruturas que compreende os sistemas de
abastecimento de água; de coleta, exportação ou tra-
tamento de esgotos; de coleta e destinação final de
resíduos sólidos; de retenção, remoção e tratamento
de cargas difusas; de drenagem, contenção e infiltra-
ção de águas pluviais e de controle de erosão;

XIII - Cota-Parte: área resultante da divisão da área
total do terreno pelo número de unidades de uso resi-
dencial ou não;

XIV - Preexistência: considera-se preexistente o uso
ou ocupação do solo que tenha sido implantado até o
ano de 2006, conforme documento comprobatório
e/ou verificação na última imagem de satélite de alta
resolução do referido ano;

XV - Serviços Ambientais: aqueles proporcionados
pela natureza à sociedade que, pela sua própria exis-
tência e pelos ciclos de funcionamento, geram benefí-
cios essenciais à sadia qualidade de vida para a pre-
sente e futuras gerações, tais como a capacidade de
produção de água e o equilíbrio hidrológico, a manu-
tenção da permeabilidade do solo, o equilíbrio micro-
climático e o conforto térmico, a manutenção da biodi-
versidade e a paisagem;

XVI - Habitação de Interesse Social - HIS: habitação
voltada à população que depende de políticas públicas
para satisfazer sua necessidade habitacional e que
garanta o interesse dos beneficiários diretos e da
sociedade como um todo, e a função e a qualidade
ambiental da APRM-B;

XVII - Carga Meta Gerada por Município: carga
poluidora máxima afluente aos cursos d’água tributá-
rios, definida por Município, estimada através do
MQUAL em condições de tempo seco, e fixada como
meta a ser alcançada para garantir a qualidade da
água.

Artigo 5º - São instrumentos de planejamento e
gestão da APRM-B:

I - o Plano de Desenvolvimento e Proteção
Ambiental - PDPA do Reservatório Billings, nos termos
da Lei nº 9.866, de 28 de novembro de 1997;

II - as Áreas de Intervenção, assim definidas em lei,
suas normas, diretrizes e parâmetros de planejamento
e gestão da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings;

III - os Planos Diretores e as respectivas leis muni-
cipais de parcelamento, de uso e ocupação do solo,
devidamente adequadas às normas e parâmetros esta-
belecidos por esta lei;

IV - os Planos Municipais de Saneamento;
V - o Sistema Gerencial de Informações - SGI;
VI - o MQUAL e outros instrumentos de modela-

gem matemática da correlação entre o uso do solo, a
qualidade, o regime e a quantidade de água nos tribu-
tários naturais, reservatório e pontos de captação de
água para abastecimento público;

VII - o licenciamento, a regularização, a fiscaliza-
ção, a compensação financeira, urbanística, sanitária e
ambiental;

VIII - o suporte financeiro à gestão da APRM-B,
observadas, prioritariamente, as disposições do artigo
2°, “caput” e §§ 1º e 2º, da Lei nº 12.183, de 29 de
dezembro de 2005, que dispõe sobre a cobrança pela
utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado
de São Paulo, os procedimentos para fixação de seus
limites, condicionantes e valores;

IX - a cobrança pela utilização dos recursos hídri-
cos do domínio do Estado de São Paulo, disciplinada
pela Lei n° 12.183, de 29 de dezembro de 2005;

X - os instrumentos de política urbana previstos na
Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que
regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição
Federal e estabelece diretrizes gerais de política urba-
na, denominada Estatuto da Cidade;

XI - a possibilidade de enquadramento em infração
administrativa e consequente imposição de penalida-
des por infrações às disposições desta lei, nos termos
dos artigos 35 a 44 da Lei nº 9.866, de 28 de novem-
bro de 1997;

XII - suporte para programas de incentivos, admi-
nistrativos e financeiros ou tributários, para fins de
ampliação de áreas permeáveis, florestadas em pro-
priedades privadas e estímulos às atividades compatí-
veis com a proteção aos mananciais.

CAPÍTULO IV
Do Sistema de Planejamento e Gestão
Artigo 6º - Cabem ao órgão colegiado de que trata

o § 1º do artigo 2º desta lei as seguintes atribuições:
I - aprovar previamente o PDPA e suas atualiza-

ções, e acompanhar sua implementação;
II - manifestar-se sobre a proposta de criação, revi-

são e atualização das Áreas de Intervenção e respecti-
vas diretrizes e normas ambientais e urbanísticas de
interesse regional;

III - recomendar diretrizes para as políticas seto-
riais dos organismos e entidades que atuam na APRM-
B, promovendo a integração e a otimização das ações
de modo a adequá-las à legislação e ao PDPA;

IV - recomendar alterações em políticas, ações,
planos e projetos setoriais a serem implantados na
APRM-B, de acordo com o preconizado na legislação e
no PDPA;

V - propor critérios e programas anuais e pluria-
nuais de aplicação de recursos financeiros em serviços
e obras de interesse para a gestão da APRM-B;


